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#IR6745#  

 VOLTAR 

 
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - 
PRONAMPE - INSTITUIÇÃO - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 
LEI Nº 14.348, DE 25 DE MAIO DE 2022. 
 

 
Altera as Leis nºs 13.999, de 18 de maio de 2020, e 14.161, de 2 de junho de 2021, para estabelecer 
melhores condições de sustentabilidade ao Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (Pronampe) como política oficial de crédito permanente no tratamento diferenciado e 
favorecido aos beneficiários desse programa, e a Lei nº 14.257, de 1º de dezembro de 2021, para 
aprimorar o Programa de Estímulo ao Crédito (PEC); revoga dispositivo da Lei nº 14.042, de 19 de 
agosto de 2020; e dá outras providências. 

 
 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º Esta Lei estabelece melhores condições de sustentabilidade ao Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe) como política oficial de crédito permanente no 
tratamento diferenciado e favorecido aos beneficiários desse programa e aprimora o Programa de Estímulo ao 
Crédito (PEC). 
 Art. 2º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

OBSERVAÇÕES NFORMEF 
 
 O Presidente da república, por meio da Lei nº 14.348/2022, altera as Leis nºs 13.999/2020 *(V 
.Bol. 1.869 - IR), e 14.161/2021, para estabelecer melhores condições de sustentabilidade ao Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe) como política oficial de 
crédito permanente no tratamento diferenciado e favorecido aos beneficiários desse programa, e a Lei nº 
14.257/2021 *(V. Bol. 1.925 - IR), para aprimorar o Programa de Estímulo ao Crédito (PEC); revoga 
dispositivo da Lei nº 14.042/2020; e dá outras providências. 
 A preservação de níveis e quantidade de empregados, para as pessoas que tenham contratado o 
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), não será exigido 
para contratações realizadas até 31 de dezembro de 2021. Já a contratação do Programa de Estímulo ao 
Crédito (PEC), consideram as seguintes alterações: 
 - possibilidade de contratação das operações de crédito do Programa de Estímulo ao Crédito (PEC), 
para pessoas físicas e jurídicas, elencadas na legislação, com receita bruta anual de até R$ 300.000.000,00, 
antes o limite era de R$ 4.800.000,00; 
 - pessoas jurídicas passíveis de integrarem o programa foram Incluídas as empresas de médio porte; 
 - reabertura do prazo para contratação das operações de crédito entre 26 de maio de 2022 e 31 de 
dezembro de 2022; 
 - instituições financeiras autorizadas a atuarem no Programa, não poderão apurar crédito presumido 
em relação às operações contratadas entre 7 de julho de 2021 e 31 de dezembro de 2021; e 
 - indicação de que, para fins de concessão de crédito a microempresas, a empresas de pequeno 
porte ou a microempreendedores individuais, da contratação do Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (PEC), as instituições financeiras participantes ficam 
dispensadas de observar: 
 §1º do art. 362 da CLT, que trata sobre a exigência da certidão de quitação para firmar contrato 
com a Administração Pública Direta; o art. 1º da Lei nº 9.012/1995, que veda às instituições de crédito 
realizar operações de financiamento ou conceder dispensa de juros, de multa ou de correção monetária ou 
qualquer outro benefício, com lastro em recursos públicos ou oriundos do FGTS, a pessoas jurídicas em 
débito com o FGTS; e art. 20 da Lei nº 9.393/1996, que condiciona a concessão de incentivos fiscais e de 
crédito rural, em todas as suas modalidades, bem como a constituição das respectivas contrapartidas ou 
garantias à comprovação do recolhimento do ITR, relativo ao imóvel rural, correspondente aos últimos cinco 
exercícios. 
 Fica revogado o art. 2º da Lei nº 14.161/2021, que determinava que a concessão de crédito 
garantida pelos recursos aportados deveria ocorrer até 31 de dezembro de 2021. 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier. 
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 "Art. 2º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 4º-A. O disposto no § 3º relativamente à obrigação de preservação de níveis e quantitativos 
de empregos para fins de aplicação do disposto no § 4º deste artigo não será exigível para as operações 
contratadas até 31 de dezembro de 2021. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 6º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas nos períodos a que se refere 
o caput do art. 3º desta Lei, assim como os valores recuperados, inclusive no caso de inadimplência, 
deverão ser devolvidos à União, a partir de 2025, nos termos em que dispuser o Poder Executivo, e 
serão integralmente utilizados para pagamento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro 
Nacional. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 3º O art. 2º da Lei nº 14.161, de 2 de junho de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 2º Fica a União autorizada a aumentar sua participação no Fundo Garantidor de 
Operações (FGO), adicionalmente aos recursos previstos no art. 6º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 
2020, a partir de: 
 ....................................................................... 
 § 2º (Revogado). 
 § 3º Os valores não utilizados para garantia das operações, assim como os valores recuperados, 
inclusive no caso de inadimplência, de que trata o caput deste artigo, serão utilizados para cobertura de 
novas operações contratadas no âmbito do Pronampe. 
 § 4º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, os valores não utilizados para garantia das 
operações, assim como os valores recuperados, inclusive no caso de inadimplência, serão devolvidos à 
União, a partir de 2025, nos termos em que dispuser o Poder Executivo, e serão integralmente utilizados 
para pagamento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional." (NR) 

 
 Art. 4º A Lei nº 14.257, de 1º de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 1º Fica instituído o Programa de Estímulo ao Crédito (PEC), destinado à realização de 
operações de crédito pelas instituições financeiras e pelas demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, exceto as cooperativas de crédito e as administradoras de consórcio, com 
as seguintes pessoas físicas ou jurídicas, com receita bruta anual de até R$ 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de reais): 
 ....................................................................... 
 V - empresas de médio porte. 
 § 1º As operações de crédito de que trata o caput deste artigo deverão ser contratadas no 
período compreendido entre a data da entrada em vigor desta Lei e 31 de dezembro de 2022. 
 § 2º A receita bruta anual de que trata o caput deste artigo poderá ser aquela informada à 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da contratação ou aferida conforme critérios e políticas próprios das 
instituições financeiras, considerado o faturamento equivalente ao período de 12 (doze) meses. 
 § 3º Na hipótese de a pessoa jurídica ter sido constituída no ano imediatamente anterior ao da 
contratação, o limite do valor da receita bruta de que trata o caput deste artigo será proporcional aos 
meses em que esteve em atividade ou aferido conforme critérios e políticas próprios das instituições 
financeiras, considerado o faturamento equivalente ao período de 12 (doze) meses. 
 ....................................................................... 
 § 7º Nas operações contratadas no âmbito do PEC, as instituições de que trata o caput deste 
artigo destinarão, no mínimo, 70% (setenta por cento) do valor total contratado a empresas com receita 
bruta anual de até R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." (NR) 

 
 "Art. 2º ............................................................ 
 I - o saldo contábil bruto das operações de crédito concedidas no âmbito do PEC; e 
 ........................................................................ 
 § 2º As instituições de que trata o caput deste artigo não poderão apurar crédito presumido na 
forma prevista na Medida Provisória nº 992, de 16 de julho de 2020, em relação às operações 
contratadas entre 7 de julho de 2021 e 31 de dezembro de 2021 ao amparo da Medida Provisória nº 
1.057, de 6 de julho de 2021, ou desta Lei. 
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 ........................................................................ 
 § 4º As instituições de que trata o caput deste artigo que tenham participado do Programa de 
Capital de Giro para Preservação de Empresas (CGPE) deduzirão o valor calculado na forma prevista 
no art. 3º da Medida Provisória nº 992, de 16 de julho de 2020, do valor estabelecido no inciso II do 
caput deste artigo." (NR) 

 
 Art. 5º Para fins de concessão de crédito a microempresas, a empresas de pequeno porte ou a 
microempeendedores individuais, definidos na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, no âmbito do Programa de Estímulo ao Crédito (PEC) de que trata a Lei nº 14.257, de 1º de dezembro 
de 2021, as instituições financeiras participantes ficam dispensadas de observar as seguintes disposições: 
 I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 
 II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965; 
 III - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 
 IV - (VETADO); 
 V - (VETADO); 
 VI - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995; 
 VII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e 
 VIII - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
 Art. 6º Ficam revogados os seguintes dispositivos: 
 I - § 2º do art. 2º da Lei nº 14.161, de 2 de junho de 2021; e 
 II - parágrafo único do art. 28 da Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020. 
 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 25 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Marcelo Pacheco dos Guaranys 

 
(DOU, 26.05.2022) 

 
BOIR6745---WIN/INTER 

 
 

#IR6746#  

 VOLTAR 
 
IR - FONTE - REDUÇÃO DE ALÍQUOTA - ARRENDAMENTO MERCANTIL DE AERONAVES E SEUS 
MOTORES - PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA, POR FONTE SITUADA NO 
PAÍS, A PESSOA JURÍDICA DOMICILIADA NO EXTERIOR - ALTERAÇÕES 
 
 
LEI Nº 14.355, DE 31 DE MAIO DE 2022. 
 

 
Altera a Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, para dispor sobre a redução na alíquota do 
imposto sobre a renda incidente sobre as operações que menciona. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º O art. 16 da Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 16. Fica reduzida a alíquota do imposto sobre a renda na fonte incidente nas operações 
de que trata o inciso V do caput do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, na hipótese de 
pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa, por fonte situada no País, a pessoa jurídica 
domiciliada no exterior, a título de contraprestação de contrato de arrendamento mercantil de aeronave 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.355/2022, altera a Lei nº 11.371/2006, para 
dispor sobre a redução na alíquota do imposto sobre a renda na fonte incidente sobre operações de 
pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa, por fonte situada no País, a pessoa jurídica domiciliada 
no exterior, a título de contraprestação de contrato de arrendamento mercantil de aeronave ou de motores 
a aeronaves, conhecido por empresa de transporte aéreo regular, passageiros ou carga. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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ou de motores destinados a aeronaves, celebrado por empresa de transporte aéreo regular, de 
passageiros ou cargas, para: 
 ....................................................................... 
 II - 0 (zero), de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023; 
 III - 1% (um por cento), de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2024; 
 IV - 2% (dois por cento), de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025; e 
 V - 3% (três por cento), de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 31 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

Marcelo Sampaio Cunha Filho 
Carlos Alberto Gomes de Brito 

 
(DOU EDIÇÃO EXTRA A, 31.05.2022) 

 
BOIR6746---WIN/INTER 

 
 

#IR6747#  

 VOLTAR 
 

SIMPLES NACIONAL - PROGRAMA DE REESCALONAMENTO DO PAGAMENTO DE DÉBITOS - RELP - 
ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PGFN - PRAZO - PRORROGAÇÃO 
 
PORTARIA PGFN/ME Nº 4.956, DE 31 DE MAIO DE 2022. 
 

 
Altera a Portaria PGFN nº 3.776, de 28 de abril de 2022, para prorrogar, até 3 de junho de 2022, o 
prazo para ingresso no Programa de Reescalonamento do Pagamento de Débitos no Âmbito do Simples 
Nacional (Relp) no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em razão de instabilidades 
operacionais. 

 
  A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL SUBSTITUTA, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 14 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de 
fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo 
em vista o disposto na Lei Complementar nº 193, de 17 de março de 2022, na Resolução CGSN nº 166, de 18 
de março de 2022, com redação dada pela Resolução CGSN nº 167, de 25 de março de 2022, e na Resolução 
CGSN nº 168, de 20 de abril de 2022, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Portaria PGFN nº 3.776, de 28 de abril de 2022, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 "Art. 4º A adesão ao Relp ocorrerá mediante requerimento a ser realizado através do acesso ao 
portal REGULARIZE disponível em www.regularize.pgfn.gov.br, a partir da data de publicação desta 
Portaria até às 19h (dezenove horas), horário de Brasília, do dia 3 de junho de 2022." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Procuradora-Geral da Fazenda Nacional Substituta, por meio da Portaria PGFN nº 4.956/2022, 
alterou a Portaria PGFN nº 3.776/2022 *(V. Bol. 1.940 - IR), que dispôs sobre o Programa de 
Reescalonamento do Pagamento de Débitos no Âmbito do Simples Nacional (Relp) no âmbito da PGFN. 
 Referida alteração prorrogou, até às 19h do dia 03.06.2022, o prazo para adesão ao Relp, cujo 
requerimento deve ser formalizado através do portal REGULARIZE, disponível em 
www.regularize.pgfn.gov.br, para débitos administrados pela PGFN. 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza 
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(DOU EDIÇÃO EXTRA B, 31.05.2022) 
 
BOIR6747---WIN/INTER 
 
 

#IR6748#  

 VOLTAR 
 

SIMPLES NACIONAL - PROGRAMA DE REESCALONAMENTO DO PAGAMENTO DE DÉBITOS - RELP - 
PRAZO - PRORROGAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.084, DE 31 DE MAIO DE 2022. 
 
 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 2.078, de 28 de abril de 2022, que dispõe sobre o Programa de 
Reescalonamento do Pagamento de Débitos no Âmbito do Simples Nacional (Relp), instituído pela Lei 
Complementar nº 193, de 17 de março de 2022. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 2.078, de 28 de abril de 2022, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 
 

 "Art. 7º A adesão ao Relp deverá ser feita mediante requerimento a ser protocolado até o dia 3 
de junho de 2022, por meio do Portal do Centro Virtual de Atendimento (Portal e-CAC), no endereço 
<https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>, ou do Portal do Simples Nacional. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 
 

(DOU EDIÇÃO EXTRA B, 31.05.2022) 
 
BOIR6748---WIN/INTER 

 
 

#IR6744#  

 VOLTAR 
 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC 
- REVISÃO NBC 13 - APROVAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, REVISÃO NBC 13, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade, Revisão NBC 
13/2022, aprova a Revisão NBC 13, que altera as seguintes normas: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
2.084/2022, altera a Instrução Normativa RFB nº 2.078/2022 *(V. Bol. 1.940 - IR), que dispõe sobre o 
Programa de Reescalonamento do Pagamento de Débitos no Âmbito do Simples Nacional (Relp), instituído 
pela Lei Complementar nº 193/2022 *(V. Bol. 1.935 - IR), para prorrogar, até 3.6.2022, o prazo para 
adesão ao Relp dos débitos administrados pela RFB, mediante requerimento que deve ser protocolado 
através do Portal do Centro Virtual de Atendimento (Portal e-CAC), no endereço 
<https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>, ou do Portal do Simples Nacional. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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 - NBC TG 26 (R5), que dispõe sobre Apresentação das Demonstrações Contábeis; 
 - NBC TG 11 (R2), que dispõe sobre Contrato de Seguro; 
 - NBC TG 27(R4), que dispõe sobre Ativo Imobilizado; 
 - NBC TG 15 (R4), que dispõe sobre Combinação de Negócios; 
 - NBC TG 23 (R2), que dispõe sobre Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro; 
 - NBC TG 40 (R3), que dispõe sobre Instrumentos Financeiros: Evidenciação; 
 - NBC TG 49, que dispõe sobre Contabilização e Relatório Contábil de Planos de Benefícios de 
Aposentadoria; 
 - NBC TG 21 (R4), que dispõe sobre Demonstração Intermediária; 
 - NBC TG 32 (R4), que dispõe sobre Tributos sobre o Lucro; 
 - NBC TG 37 (R5), que dispõe sobre Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade; e 
 - NBC TG 47, que dispõe sobre Receita de Contrato com Cliente. 
 Essas alterações, inclusões e exclusões serão incorporadas nas respectivas normas e entram em vigor 
em 25.5.2022, devendo ser aplicadas às demonstrações contábeis referentes aos exercícios ou períodos que 
se iniciam a partir de 1º.1.2023, com exceção da NBC TG 11 (R2) - Contratos de Seguro, que terá sua 
aplicação retroativa a 1º.1.2021 e da NBC TG 47 - Receita de Contrato com Cliente, que terá sua aplicação 
a partir de 25.5.2022. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 

 
Aprova a Revisão NBC 13, que altera as seguintes normas: NBC TG 26 (R5), NBC TG 11 (R2), NBC TG 
27(R4), NBC TG 15 (R4), NBC TG 23 (R2), NBC TG 40 (R3), NBC TG 49, NBC TG 21 (R4), NBC TG 32 
(R4), NBC TG 37 (R5) e NBC TG 47. 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei n.º 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a Revisão NBC 13, que altera as Normas Brasileiras 
de Contabilidade (NBC): 
 1.- Altera os itens 20A, 20J e 20O no NBC TG 11 (R2) - Contratos de Seguro, que passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
 20A.- A NBC TG 48 trata da contabilização de instrumentos financeiros e é eficaz quando da sua 
aprovação pelos órgãos reguladores. Recomenda-se aos reguladores de que sua vigência seja para períodos 
anuais com início em, ou após, 1º de janeiro de 2018. No entanto, para a seguradora que atenda aos critérios 
do item 
 20B, esta norma proporciona isenção temporária que permite, mas não exige, que a seguradora aplique 
a NBC TG 38 - Instrumentos financeiros: Reconhecimento e Mensuração em vez da NBC TG 48, para períodos 
anuais com início antes de 1º de janeiro de 2023, exceto se outra data for requerida ou definida pelos órgãos 
reguladores. A seguradora que aplicar a isenção temporária da NBC TG 48 deve: 
 20J.- Se a entidade não se qualificar para a isenção temporária da NBC TG 48, como resultado da 
reavaliação de qualificação (ver item 20G(a)), então estará autorizada a continuar a aplicar a isenção temporária 
da NBC TG 48 apenas até o final do período anual que começou imediatamente após a reavaliação de 
qualificação. No entanto, a entidade deve aplicar a NBC TG 48 para períodos anuais com início em, ou após, 
1º de janeiro de 2023. Por exemplo, se a entidade determinar que já não se qualifica para a isenção temporária 
da NBC TG 48 para aplicar o item 20G(a) em 31 de dezembro de 2018 (fim do seu período anual), então a 
entidade estará autorizada a continuar a aplicar a isenção temporária da NBC TG 48 apenas até 31 de 
dezembro de 2019. 
 Isenção temporária de requisitos específicos da NBC TG 18 
 200.- Os itens 35 e 36 da NBC TG 18 - Investimento em Coligada, em Controlada e em 
Empreendimento Controlado em Conjunto exigem que a entidade aplique políticas contábeis uniformes ao 
utilizar o método da equivalência patrimonial. 
 No entanto, para os períodos anuais com início antes de 1º de janeiro de 2023, é permitido à entidade, 
mas não exigido, manter as políticas contábeis relevantes aplicadas pela coligada ou empreendimento 
controlado em conjunto da seguinte forma:(...) 
 2.- Altera o conceito de "estimativas contábeis" do item 5, os itens 32, 34, 38 e 48 e o título do item 32 
e inclui os itens 32A, 32B, 34A e 54I na NBC TG 23 (R2) - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 5.- Os termos que se seguem são usados nesta norma com os seguintes significados:(...) 
 As estimativas contábeis são montantes monetários nas demonstrações contábeis que estão sujeitas a 
incerteza de mensuração. 
 Estimativas contábeis 
 32.- Uma política contábil pode exigir que os itens em demonstrações contábeis sejam mensurados de 
uma forma que envolva a incerteza de mensuração – ou seja, a política contábil pode exigir que esses itens 
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sejam mensurados em quantidades monetárias que não possam ser observadas diretamente e devem ser 
estimadas. Nesse caso, a entidade desenvolve uma estimativa contábil para atingir o objetivo estabelecido pela 
política contábil. Desenvolver estimativas contábeis envolve o uso de julgamentos ou pressupostos baseados na 
última informação disponível e confiável. Exemplos de estimativas contábeis incluem: 
 (a)- ajuste para perdas de crédito esperadas, aplicando a NBC TG 48; 
 (b)- valor líquido realizável de um item de estoque, aplicando a NBC TG 16; 
 (c)- valor justo de um ativo ou passivo, aplicando a NBC TG 46; 
 (d)- despesa de depreciação para um item do ativo imobilizado, aplicando a NBC TG 27; e 
 (e)- uma provisão para obrigações decorrentes de garantias. 
 32A.-A entidade utiliza informações e técnicas de mensuração para desenvolver uma estimativa contábil. 
As técnicas de mensuração incluem técnicas de estimativa (por exemplo, técnicas usadas para mensurar ajuste 
para perdas de crédito esperadas aplicando a NBC TG 48) e técnicas de valorização (por exemplo, técnicas 
usadas para mensurar o valor justo de um ativo ou passivo aplicando a NBC TG 46). 
 32B.- O termo "estimativa" nas normas do CFC às vezes se refere a uma estimativa que não é uma 
estimativa contábil conforme definido nesta norma. Por exemplo, às vezes se refere a uma informação utilizada 
no desenvolvimento de estimativas contábeis. 
 34.- A entidade pode precisar alterar uma estimativa contábil se ocorrerem mudanças nas circunstâncias 
em que a estimativa contábil se baseou ou em consequência de novas informações ou maior experiência. Por 
sua natureza, uma mudança em uma estimativa contábil não se relaciona com períodos anteriores e não é a 
correção de um erro. 
 34A.-Os efeitos em uma estimativa contábil de uma alteração em uma informação ou uma alteração 
em uma técnica de mensuração são alterações nas estimativas contábeis, a menos que resultem da correção de 
erro de período anterior. 
 38.- O reconhecimento prospectivo do efeito de mudança na estimativa contábil significa que a 
mudança é aplicada a transações, a outros eventos e a condições a partir da data dessa mudança. A mudança 
em uma estimativa contábil pode afetar apenas os resultados do período corrente ou os resultados tanto do 
período corrente como de períodos futuros. Por exemplo, a mudança em um ajuste para perdas de crédito 
esperadas afeta apenas os resultados do período corrente e, por isso, é reconhecida no período corrente. Porém, 
a mudança na estimativa da vida útil de ativo depreciável, ou no padrão esperado de consumo dos futuros 
benefícios desse tipo de ativo, afeta a depreciação do período corrente e de cada um dos futuros períodos 
durante a vida útil remanescente do ativo. Em ambos os casos, o efeito da mudança relacionada com o período 
corrente é reconhecido como receita ou despesa no período corrente. O efeito, caso exista, em períodos futuros 
é reconhecido como receita ou despesa nesses períodos futuros. 
 48.- As correções de erro distinguem-se de mudanças nas estimativas contábeis. As estimativas 
contábeis, por sua natureza, são aproximações que podem necessitar de mudança à medida que se conhece 
informação adicional. Por exemplo, o ganho ou a perda reconhecida no momento do desfecho de contingência, 
que, anteriormente, não podia ser estimada com precisão, não constitui retificação de erro. 
 54I.- A Revisão NBC 13, aprovada pelo CFC em 7 de abril de 2022, alterou o conceito de "estimativas 
contábeis" do item 5, os itens 32, 34, 38 e 48 e o subtítulo do item 32 e incluiu os itens 32A, 32B e 34A. A 
entidade deve aplicar as alterações desta esta revisão de acordo com o estabelecido pelos órgãos reguladores 
que a aprovarem, sendo que para o pleno atendimento às normas internacionais de contabilidade, a entidade 
deve aplicar esta revisão para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2023. A entidade deverá 
aplicar as alterações às alterações nas estimativas contábeis e das alterações nas políticas contábeis que ocorrem 
em ou após o início do primeiro período anual de relatórios em que se aplica as alterações. 
 3.- Inclui definição de "políticas contábeis" no item de 7, altera a letra e do item 10, o inciso ii da letra c 
do item 114 e os itens 117 e 122, inclui os itens de 117ª a 117E e 139V e exclui os itens 118, 119 e 121 na 
NBC TG 26 (R5) - Apresentação das Demonstrações Contábeis, que passam a vigorar com as seguintes 
redações: 
 7.- Os termos abaixo são utilizados nesta norma com os seguintes significados:(...) 
 As políticas contábeis são definidas no item 5 da NBC TG 23 – Políticas Contábeis, Mudança de 
Estimativa e Retificação de Erro e o termo é usado nesta norma com o mesmo significado. 
 Conjunto completo de demonstrações contábeis 
 10.- O conjunto completo de demonstrações contábeis inclui:(...) 
 (e) notas explicativas, compreendendo informação de política contábil material e outras informações 
elucidativas; 
 Notas explicativas 
 Estrutura(...) 
 114.- Exemplos de ordenação ou agrupamento sistemático das notas explicativas incluem:(...) 
 (c) seguir a ordem das contas das demonstrações do resultado e de outros resultados abrangentes e do 
balanço patrimonial, tais como:(...) 
 (ii) informação de política contábil material (ver item 117); 
 Divulgação de informação de política contábil 
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 117.- A entidade deve divulgar informações materiais da política contábil (ver item 7). As informações 
de política contábil são materiais se, quando consideradas em conjunto com outras informações incluídas nas 
demonstrações contábeis da entidade, pode- se razoavelmente esperar que influenciem as decisões que os 
principais usuários das demonstrações contábeis para fins gerais tomam com base nessas demonstrações 
contábeis. 
 117A.- As informações de política contábil que se relacionam com transações, outros eventos ou 
condições imateriais e não precisam ser divulgadas. As informações de política contábil podem, no entanto, ser 
materiais devido à natureza das transações relacionadas, outros eventos ou condições, mesmo que os valores 
sejam imateriais. No entanto, nem todas as informações de política contábil relacionadas a transações materiais, 
outros eventos ou condições são em si materiais. 
 117B.- Espera-se que as informações de política contábil sejam materiais se os usuários das 
demonstrações contábeis da entidade precisarem delas para compreender outras informações relevantes nas 
demonstrações contábeis. Por exemplo, é provável que a entidade considere as informações da política contábil 
como materiais para suas demonstrações contábeis se essas informações se relacionarem as transações, outros 
eventos ou condições materiais e: 
 (a)- a entidade alterou a sua política contábil durante o período das demonstrações contábeis e esta 
mudança resultou numa alteração material da informação nas demonstrações contábeis; 
 (b)- a entidade escolheu a política contábil de uma ou mais opções permitidas pelas normas do CFC - 
tal situação poderia surgir se a entidade optasse por mensurar a propriedade para investimento pelo custo 
histórico em vez do valor justo; 
 (c)- a política contábil foi desenvolvida de acordo com a NBC TG 23 na ausência das normas do CFC 
que se aplique especificamente; 
 (d)- a política contábil refere-se a uma área para a qual a entidade deve fazer julgamentos ou 
pressupostos significativos ao aplicar uma política contábil, e a entidade divulga esses julgamentos ou premissas 
de acordo com os itens 122 e 125; ou 
 (e)- o reconhecimento contábil requerido para eles é complexo e os usuários das demonstrações 
contábeis da entidade não entenderiam essas transações materiais, outros eventos ou condições - tal situação 
poderia surgir se a entidade aplicar mais de uma NBC a uma classe de transações materiais. 
 177C.- As informações de política contábil que se concentram em como a entidade aplicou os requisitos 
de outras normas do CFC às suas próprias circunstâncias fornecem informações específicas da entidade que são 
mais úteis para os usuários das demonstrações contábeis do que as informações padronizadas, ou informações 
que apenas duplicam ou resumem os requisitos das normas do CFC. 
 177D.- Se a entidade divulgar informações de política contábil imateriais, tais informações não devem 
obscurecer as informações de política contábil relevantes. 
 177E.- A conclusão da entidade de que as informações de política contábil são imateriais não afeta os 
requisitos de divulgação relacionados estabelecidos em outras normas do CFC. 
 118.- [Eliminado] 
 119.- [Eliminado] 
 121.- [Eliminado] 
 122.- A entidade deve divulgar, juntamente com informação de política contábil material ou em outras 
notas explicativas, os julgamentos realizados, com a exceção dos que envolvem estimativas (ver item 125), que 
a administração fez no processo de aplicação das políticas contábeis da entidade e que têm efeito mais 
significativo nos montantes reconhecidos nas demonstrações contábeis. 
 139V.- A-Revisão da NBC 13, aprovada pelo CFC em 7 de abril de 2022, incluiu definição de "políticas 
contábeis" no item de 7, alterou a letra e do item 9, o inciso ii da letra c do item 114 e os itens 117 e 122, incluiu 
os itens de 117A a 117E e 139V e excluiu os itens 118, 119 e 121. A vigência desta Revisão será estabelecida 
pelos órgãos reguladores que a aprovarem, sendo que para o pleno atendimento às normas internacionais de 
contabilidade, a entidade deve aplicar esta revisão para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro 
de 2023. 
 4.- Altera o item 21, inclui o item 44II e altera o item B5 do Apêndice B da NBC TG 40 (R3) - Instrumentos 
Financeiros: Evidenciação, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Outras divulgações 
 Políticas contábeis 
 21.- De acordo com o item 117 da NBC TG 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, a 
entidade deve divulgar a informação de política contábil material. Espera-se que as informações sobre a base 
(ou bases) de mensuração para instrumentos financeiros usados na preparação das demonstrações contábeis 
sejam informações materiais de política contábil. 
 44II.- A Revisão da NBC 13, aprovada pelo CFC em 7 de abril de 2022, alterou o item 21. A vigência 
desta Revisão será estabelecida pelos órgãos reguladores que a aprovarem, sendo que para o pleno 
atendimento às normas internacionais de contabilidade, a entidade deve aplicar esta revisão para períodos 
anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2023. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE JUNHO/2022 - 1º DECÊNDIO - Nº 1942 

 

 
 

 

 B5.- O item 21 requer a divulgação da informação de política contábil material, que espera incluir 
informações sobre a base de mensuração para instrumentos financeiros usada na elaboração das 
demonstrações contábeis. Para os instrumentos financeiros, essa evidenciação inclui: 
 5.- Altera a letra b do item 34 e inclui o item 38 na NBC TG 49 - Contabilização e Relatório Contábil 
de Planos de Benefícios de Aposentadoria, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Divulgação 
 34.- As demonstrações contábeis do plano de benefícios de aposentadoria, seja de benefício definido 
ou de contribuição definida, também devem conter como requisito mínimo as seguintes informações:(...) 
 (b)- informação de política contábil material; e 
 38.- A Revisão da NBC 13, aprovada pelo CFC em 7 de abril de 2022, alterou o item 34. A vigência 
desta Revisão será estabelecida pelos órgãos reguladores que a aprovarem, sendo que para o pleno 
atendimento às normas internacionais de contabilidade, a entidade deve aplicar esta revisão para períodos 
anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2023. 
 6.- Altera a letra e do item de 5 e inclui item 60 na NBC TG 21 (R4) - Demonstração Intermediária, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 5.- A NBC TG 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis define um conjunto completo de 
demonstrações contábeis como incluindo os seguintes componentes:(...) 
 (e).-notas explicativas, informação de política contábil material e outras informações explicativas; 
 60.- A Revisão da NBC 13, aprovada pelo CFC em 7 de abril de 2022, alterou a letra e do item 5. A 
vigência desta Revisão será estabelecida pelos órgãos reguladores que a aprovarem, sendo que para o pleno 
atendimento às normas internacionais de contabilidade, a entidade deve aplicar esta revisão para períodos 
anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2023. 
 7.- Altera os incisos (i) e (ii) da letra b do item 15, as letras b e c do item 22 e as letras a e b do item 24 
e inclui o inciso (iii) da letra b do item 15, o item 22A, a letra c do item 24, os itens 98J, 98K e 98L e o exemplo 
8 do Apêndice B na NBC TG 32 (R4) - Tributos sobre o Lucro, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Diferença temporária tributável 
 15.- Um passivo fiscal diferido deve ser reconhecido para todas as diferenças temporárias tributáveis, 
exceto o passivo fiscal diferido que advenha de: 
 (a)- reconhecimento inicial de ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill); ou 
 (b)- reconhecimento inicial de ativo ou passivo em transação que: 
 (i)- não é combinação de negócios; e 
 (ii)- no momento da transação, não afeta nem o lucro contábil nem o lucro tributável (prejuízo fiscal); e 
 (iii)- no momento da transação, não dá origem a diferenças temporárias igualmente tributáveis e 
dedutíveis. 
 Reconhecimento inicial de ativo ou passivo 
 22.- Uma diferença temporária pode surgir no reconhecimento inicial de um ativo ou passivo; por 
exemplo, se todo o custo ou parte do custo do ativo não vier a ser dedutível para fins fiscais. O método de 
contabilização para essa diferença temporária depende da natureza da transação que conduziu ao 
reconhecimento inicial do ativo ou passivo: 
 (a)- na combinação de negócios, a entidade deve reconhecer qualquer passivo ou ativo fiscal diferido e 
isso afeta o total do ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura ou ganho na compra vantajosa 
reconhecidos (ver item 19); 
 (b)- se a transação afeta o lucro contábil ou o lucro tributável, ou dá origem a diferenças temporárias 
igualmente tributáveis e dedutíveis, a entidade deve reconhecer um ativo ou passivo fiscal diferido e deve 
reconhecer a despesa ou a receita por tributo diferido resultante no resultado (ver item 59); 
 (c)- se a transação não é uma combinação de negócios, e não afeta nem o lucro contábil nem o lucro 
tributável e não dá origem as diferenças temporárias igualmente tributáveis e dedutíveis, a entidade, na ausência 
das exceções previstas pelos itens 15 e 24, reconheceria o ativo ou passivo fiscal diferido resultante e ajustaria 
o valor contábil do ativo ou passivo pelo mesmo valor. Esses ajustes tornariam as demonstrações contábeis 
menos transparentes. Portanto, esta norma não permite que a entidade reconheça o ativo ou passivo fiscal 
diferido resultante, tanto no reconhecimento inicial ou subsequentemente (ver o exemplo a seguir). Além disso, 
a entidade não deve reconhecer mudanças subsequentes no ativo ou passivo fiscal diferido não reconhecido à 
medida que o ativo é depreciado 
 22A.- A transação que não seja uma combinação de negócios pode levar ao reconhecimento inicial de 
um ativo e um passivo e, no momento da transação, não afetar o lucro contábil nem o lucro tributável. Por 
exemplo, na data de início de um arrendamento, um arrendatário normalmente reconhece um passivo de 
arrendamento e o valor correspondente como parte do custo de um ativo de direito de uso. Dependendo da 
legislação tributária aplicável, diferenças temporárias igualmente tributáveis e dedutíveis, podem surgir no 
reconhecimento inicial do ativo e do passivo em tal transação. A exceção proporcionada pelos itens 15 e 24 não 
se aplica a essas diferenças temporárias e a entidade deve reconhecer o passivo e ativo por impostos diferidos 
resultantes. 
 Diferença temporária dedutível 
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 24.- O ativo fiscal diferido deve ser reconhecido para todas as diferenças temporárias dedutíveis na 
medida em que seja provável a existência de lucro tributável contra o qual a diferença temporária dedutível 
possa ser utilizada, a não ser que o ativo fiscal diferido surja do reconhecimento inicial de ativo ou passivo na 
transação que: 
 (a)- não é uma combinação de negócios; 
 (b)- no momento da transação não afeta nem o lucro contábil nem o lucro tributável (prejuízo fiscal); e 
 (c)- no momento da transação, não dá origem a diferenças temporárias igualmente tributáveis e 
dedutíveis. 
 98J.- A Revisão NBC 13, aprovada pelo CFC em 7 de abril de 2022, alterou os incisos (i) e (ii) da letra 
b do item 15, as letras b e c do item 22 e as letras a e b do item 24 e incluiu o inciso (iii) da letra b do item 15, 
o item 22A, a letra c do item 24, os itens 98K e 98L e o exemplo 8 do Apêndice B. A vigência desta Revisão será 
estabelecida pelos órgãos reguladores que a aprovarem, sendo que para o pleno atendimento às normas 
internacionais de contabilidade, a entidade deve aplicar esta revisão para períodos anuais com início em ou 
após 1º de janeiro de 2023. 
 98K.- A entidade deve aplicar tributo diferido relacionado a ativos e passivos decorrentes de uma única 
transação para transações que ocorram em ou após o início do primeiro período comparativo apresentado. 
 98L.- A entidade que aplique imposto diferido relacionado a ativos e passivos decorrentes de uma única 
transação também deve, no início do período comparativo mais antigo apresentado: 
 (a)- reconhecer um ativo fiscal diferido - na medida em que seja provável que o lucro tributável estará 
disponível contra o qual a diferença temporária dedutível pode ser utilizada - e um passivo fiscal diferido para 
todas as diferenças temporárias dedutíveis e tributáveis associadas a: 
 (i) ativos de direito de uso e passivos de arrendamento; e 
 (ii) desativação, restauração e passivos semelhantes e os valores correspondentes reconhecidos como 
parte do custo do ativo relacionado; e 
 (b)- reconhecer o efeito cumulativo da aplicação inicial das emendas como um ajuste ao balanço de 
abertura-nos lucros acumulados (ou outro componente do patrimônio líquido, conforme apropriado) naquela 
data. 
 Exemplo 8 - Arrendamentos 
 8.- Altera a letra g do item B1 e inclui os itens 39AH e B14 e letra i do item B1 na NBC TG 37 (R5) - 
Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 39AH.- A Revisão NBC 13, aprovada pelo CFC em 7 de abril de 2022, alterou a letra g do item B1 e 
inclui o item B14 e letra i do item B1. A vigência desta Revisão será estabelecida pelos órgãos reguladores que 
a aprovarem, sendo que para o pleno atendimento às normas internacionais de contabilidade, a entidade deve 
aplicar esta revisão para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2023. 
 B1.- A entidade deve aplicar as seguintes exceções: 
 (g) empréstimos governamentais (itens B10 a B12); e 
 (i) tributos diferidos relacionado a desativação, restauração e passivos semelhantes (item B14). 
 Imposto diferido relacionado a arrendamentos e desativação, restauração e passivos semelhantes 
 B14.- Os itens 15 e 24 da NBC TG 32 isentam a entidade de reconhecer um ativo ou passivo fiscal 
diferido em circunstâncias específicas. Apesar dessa isenção, na data de transição para as normas do CFC, um 
adotante pela primeira vez deve reconhecer um ativo fiscal diferido - na medida em que seja provável que o 
lucro tributável estará disponível contra o qual a diferença temporária dedutível pode ser utilizada - e um passivo 
de imposto diferido para todas as diferenças temporárias dedutíveis e tributáveis associadas a: 
 (a)- ativos de direito de uso e passivos de arrendamento; e 
 (b)- desativação, restauração e passivos semelhantes e os valores correspondentes reconhecidos como 
parte do custo do ativo relacionado. 
 9.- Altera a letra a do 29 na NBC TG 47 - Receita de Contrato com Cliente, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 29.- Ao avaliar se as promessas da entidade para transferir bens ou serviços para o cliente são 
identificáveis separadamente de acordo com o item 27(b), o objetivo é determinar se a natureza da promessa, 
dentro do contexto do contrato, é para transferir cada um desses bens ou serviços individualmente ou, em vez 
disso, para transferir item ou itens combinados para os quais as promessas de bens e serviços são insumos. 
Fatores que indicam que duas ou mais promessas de transferir bens ou serviços ao cliente não são 
separadamente identificáveis, incluem, mas não estão a eles limitados, os seguintes: 
 (a)- a entidade fornece um serviço significativo de integrar o bem ou o serviço, em conjunto com outros 
bens ou serviços prometidos no contrato, no conjunto de bens ou serviços que representam os produtos 
combinados contratados pelo cliente.  
 Em outras palavras, a entidade está usando o bem ou o serviço como insumo para produzir ou entregar 
os produtos combinados especificados pelo cliente. As saídas ou saídas combinadas podem incluir mais do que 
uma fase, elemento ou unidade; 
 Essas alterações, inclusões e exclusões serão incorporadas nas respectivas normas e entram em vigor na 
data de sua publicação, devendo ser aplicadas às demonstrações contábeis referentes aos exercícios ou períodos 
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que se iniciam em, ou após, 1º de janeiro de 2023, com exceção do item 1 que terá sua aplicação retroativa a 
1º de janeiro de 2021 e do item 9 que terá sua aplicação na data de vigência da Revisão. 
 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 25.05.2022) 
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